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CONTRATO 08/2024 

 

Minuta Contrato nº 08/2024 

Processo Administrativo nº 626/2024 

Dispensa de Licitação nº 18/2024 

ID (CIDADES): 2024.077E0800001.09.0020 

 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 

ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA E A EMPRESA 

GENTE SEGURADORA S/A 

 

 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA inscrito no CNPJ sob o nº 27.741.750/0001-70, com sede à Rua Chafic 

Murad, 712, Bento Ferreira, nesta Capital, representado legalmente por sua 

presidente, Sra. Tatiana Prezotti Morelli, CPF n.º 031.141.707-81, adiante 

denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa GENTE 

SEGURADORA S/A, CNPJ nº 90.180.605/0001-02, estabelecida à Rua Marechal 

Floriano Peixoto, nº 450, Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/ES, CEP nº 90.020-060, 

tendo por seu representante legal, a Sra. JOCÉLIA ERLACHER AQUINO, CPF nº  

761.871.107-06, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 

contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, nos termos da Lei 14.133/2021, e da 

Dispensa de Licitação nº 18/2024, oriundo do Processo Administrativo nº 626/2024, 

que passa a fazer parte deste instrumento, independente de transcrição, juntamente 

com a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, 

ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as 

disposições deste Contrato, que reger-se-á pelas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro de 

veículo automotor, com franquia, pertencente ao Instituto de Previdência e 

Assistência do Município de Vitória (IPAMV) com validade de 12 (doze) meses. 
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1.2. As características do veículo do IPAMV são:  

• Veículo: Chevrolet Spin 1.8L MT PREMIER 

• Cor: Branca 

• Espécie tipo: PAS/AUTOMÓVEL/N APLIC. 

• Placa: QRJ3C60/ES 

• Chassi: 9BGJP7520LB114117 

• Fabricação/modelo: 2019/2020 

• Combustível: Alco/Gasol 

• RENAVAM: 01199555743 

• Local de Risco: Estado do Espírito Santo 

• Utilização: Serviços. 

 

1.3. O seguro abrange o valor máximo de indenização, o valor da franquia e o 

preço/tarifa para a cobertura dos seguintes itens abaixo: 

• Perda total, incluindo colisão, incêndio, roubo e furto = indenização 100% da 

tabela FIPE; 

• Casco = indenização 100% tabela FIPE; 

• Danos Materiais a Terceiros = indenização de R$ 150.000,00; 

• Danos Corporais a Terceiros = indenização de R$ 150.000,00; 

• Danos Morais e estéticos = indenização de R$ 10.000,00; 

• Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente = indenização de R$ 

50.000,00; 

• Morte Acidental = R$ 50.000,00. 

• Assistência 24 horas; 

• Serviço de reboque/guincho ilimitado; 

• Carga de bateria; 

• Danos a vidros – rede referenciada = indenização de R$ 15.000,00; 

➢ Retrovisores; 

➢ Lanternas; 

➢ Faróis; 

➢ Parabrisas; 

➢ Vidro traseiro; 

➢ Vidros laterais. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR GLOBAL 

2.1.  O valor global estimativo do presente contrato é de R$ 8.499,00 (oito mil e 

quatrocentos e noventa e nove reais), sendo o valor de R$ 1.599,00 (hum mil e 

quinhentos e noventa e nove reais) a título de Prêmio e o valor de R$ 6.900,00 (seis 

mil e novecentos reais) a título de Franquia, assim discriminado: 

FRANQUIA (pago apenas em caso de sinistro) Valor 

Casco, colisão, incêndio, roubo e furto R$ 4.500,00 

Retrovisores R$ 350,00 

Lanternas R$ 350,00 

Faróis R$ 350,00 

Parabrisas R$ 450,00 

Vidro traseiro R$ 450,00 

Vidros Laterais R$ 450,00 

 
 

2.2. No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, taxas, 

impostos, seguros, licenças e outros relacionados à prestação dos serviços, bem como 

garantia, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. Fica estabelecida a forma de execução indireta, sob o regime de Empreitada por 

Preço Global. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 4.1. O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

consecutivos a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme o 

disposto no Art. 107, da Lei 14.133/2021, mediante Termo Aditivo, devidamente 

autorizado formalmente pela Autoridade Competente. O prazo para início da 

execução se iniciará a partir do recebimento da Ordem de Serviços (OS). 

4.2. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última 

assinatura. 

4.3. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na 

Imprensa Oficial do Município de Vitória. 
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CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Dotação 

Orçamentária: 09.122.0035.2.0154 – Manutenção dos Serviços Administrativos- 

Elemento de Despesa: 33.3.90.39.61 – Seguros em Geral - Fonte do Recurso: 

1.802.0000.0000 – Recursos da Taxa de Administração. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1.  A execução do objeto ocorrerá em remessa por demanda, em caso de ocorrência 

de sinistro abarcado pela cobertura do seguro. 

6.2.  Os serviços serão executados conforme especificações constantes Termo de 

Referência. 

6.3.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo 

do objeto contratual. 

6.4.  O objeto será recebido provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

6.5. A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, a corrigir, a 

remover, a reconstruir ou a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução 

ou materiais empregados, cabendo a CONTRATANTE não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as pendências apontadas no 

Termo de Recebimento Provisório. 

6.9.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência, no Edital ou na proposta 

da Contratada, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pela 

Contratante, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

6.10.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

7.1. A gestão e a fiscalização desta contratação será realizada por servidor 

designado, por meio de Ato de Designação da Presidente do Ipamv, nos termos do 

Art. 117, da Lei n.º 14.133/2021, que deverá atestar a execução dos serviços. 

7.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não 

implica a corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

7.3.  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

8.1. O pagamento deverá ser solicitado pela CONTRATADA por meio do e-mail 

ipamv.cmp@ipamv.org.br a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente 

acompanhada dos documentos exigidos no subitem 8.8 deste Contrato.  

8.2. A liquidação da despesa será realizada no prazo de até 10 (dez) dias úteis 

contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto. 

8.3. Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o fiscal da 

contratação deverá encaminhar imediatamente (no mesmo dia) o processo para o 

setor responsável pela liquidação da despesa.  

8.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 07 (sete) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

8.4.1. Para atesto dos serviços prestados serão observados os seguintes aspectos: 

a) Critério de Avaliação: Fornecimento; 

b) Tipo de pagamento: Por demanda. 

8.5. A(S) NOTA(S) FISCAL(IS) OU DOCUMENTO(S) DE COBRANÇA 

EQUIVALENTE(S) DEVERÁ(ÃO) SER EMITIDA(S) PARA CADA FONTE DE 

RECURSO, COM A RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO DO 

ÓRGÃO REQUISITANTE, CONSTANTES NA ORDEM DE SERVIÇOS. 
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8.6. Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: o objeto, 

obrigatoriamente, em conformidade com a descrição contida em sua proposta; o 

número do processo que originou a contratação; número do contrato; número da 

Ordem de Serviços; e dados bancários, com indicação do banco, agência e conta. 

8.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.8. A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhada dos seguintes documentos: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a 

empresa; 

IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 

empresa, que deverá atender ao seguinte: 

a) Comprovar a regularidade referente aos Tributos Mobiliários, inerentes às 

atividades comerciais (ISS/ISQN e outros); 

b) Comprovar a regularidade referente aos Tributos Imobiliários, inerentes à posse, 

propriedade e/ou domínio útil de imóveis (IPTU e outros), ou documento 

equivalente quando não possuir registro junto ao respectivo Cadastro Imobiliário. 

V. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS; 

VI. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

VII. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Vitória.  

8.9. Demais documentos comprobatórios e necessários ao pagamento à 

CONTRATADA encontram-se definidos na Norma de Procedimento do Sistema de 

Contabilidade nº 02 (SCO-NP 02) – Liquidação da Despesa, disponibilizada na 

íntegra no endereço eletrônico do Portal de Serviços da Prefeitura Municipal de 

Vitória (https://portalservicos.vitoria.es.gov.br/).  

8.10. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da 

CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo 
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objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação 

ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual. 

8.11. Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 

I. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, 

prejudicar o requisitante; 

II. Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor para com o Município de 

Vitória, por conta do estabelecido neste Contrato; 

III. Erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

8.12. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação. 

8.13. É expressamente vedado a contratada a cobrança ou desconto de duplicatas 

através de rede bancária ou de terceiros. 

8.14. A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a 

qualquer título, lhe forem devidas pelo fornecedor, em decorrência de 

inadimplemento das obrigações aqui assumidas, facultando o exercício do 

contraditório. 

8.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser atualizado 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 
Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

8.16. Deverão ser observadas as disposições do Acórdão PGM nº 006/2006. 

 

CLÁUSULA NONA  – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1. DA CONTRATADA 

A CONTRATADA/LICITANTE deve cumprir todas as obrigações constantes neste 

Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Contrato e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
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contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 

Contrato e em sua proposta; 

9.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado ao Instituto, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida neste Contrato, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada/Licitante, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

9.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade à Contratante;  

9.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

9.1.7.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.1.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

9.1.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

9.1.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram este Contrato, no prazo determinado; 

9.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
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limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina; 

9.1.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo; 

9.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação; 

9.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação; 

 9.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 9.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

9.1.18.  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas 

 

 9.2. DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

9.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada/Licitante, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 

proposta; 

9.2.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 



 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Vitória 

 

___________________________________________________________________________________________ 
Rua Chafic Murad, 712 - Bento Ferreira - CEP: 29050-660 - Vitória - Espírito Santo 

PABX: (27) 3025-4007  
10 

9.2.3. Notificar a Contratada/Licitante por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 

propostas sejam as mais adequadas; 

9.2.4. Pagar à Contratada/Licitante o valor resultante da prestação do serviço, no 

prazo e condições estabelecidas neste Contrato; 

9.2.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada/Licitante, tais 

como: 

9.2.5.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada/Licitante, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços 

de recepção e apoio ao usuário; 

9.2.5.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratada/Licitantes; 

9.2.5.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

Contratada/Licitante, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 

previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 

trabalhador foi contratado;  

9.2.5.4. Considerar os trabalhadores da Contratada/Licitante como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente 

para efeito de concessão de diárias e passagens. 

9.2.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

9.2.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.2.8. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela 

Contratada/Licitante, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o 

serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O contratado que infringir as normas constantes deste contrato ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

I. Advertência nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos 

significativos para a Administração. 
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II. Multas, nos seguintes casos e percentuais: 

a) Multa Moratória: Por atraso injustificado na execução dos serviços 

contemplados na Ordem de Serviços (OS) até 30 (trinta) dias: 0,5% (cinco décimos 

por cento) ao dia sobre o valor da parcela descumprida; 

b) Multa Moratória: Por atraso injustificado na execução dos serviços 

contemplados na Ordem de Serviços (OS) superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze 

por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da 

Nota de Empenho Total ou Parcial; 

c) Multa Compensatória: Por recusa injustificada do adjudicatário em aceitar ou 

assinar a Ordem de Serviços (OS) e/ou Contrato, dentro de 05 (cinco) dias úteis 

contados da data da convocação, uma vez que caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

d) Multa Compensatória: Por entregar em desconformidade, injustificadamente, o 

objeto contemplado na Ordem de Serviços (OS): 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total do contrato, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho 

Total ou Parcial; 

e) Multa Compensatória: Por deixar de manter as condições de habilitação 

durante toda a vigência contrato: 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou 

Parcial; 

f) Multa Compensatória: Por inexecução parcial, injustificada, da Ordem de 

Serviços (OS): 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 

g) Multa Compensatória: Por inexecução total, injustificada, da Ordem de 

Serviços (OS). Caracterizada pelo atraso na execução dos serviços de 15 (quinze) 

dias: 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, com possibilidade de 

cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial. 

 

III. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Vitória: 

a) Dar causa à inexecução parcial da Ordem de Serviços e/ou do contrato que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo: até 02 (dois) anos; 

b) Dar causa à inexecução total da Ordem de Serviços e/ou do contrato, 

caracterizada pelo atraso na execução dos serviços de 30 dias: até 03 (três) anos; 
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c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: até 02 (dois) anos; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado: até 03 (três) anos; 

e) Não celebrar o contrato/instrumento congênere ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta: até 03 (três) anos; 

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado, superior a 03(três) dias: até 03 (três) anos. 

 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos seguintes casos: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato; 

b) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; e, 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e, 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário/contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021. 

10.3.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos no Decreto Municipal nº 16.522/2015. 
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10.4. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública, previstas na Lei nº 

12.846/2016 seguirão seu rito previsto na Lei nº 14.133/2021. 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

10.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  

10.7. Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes 

ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública, e a 

implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

12.1. A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste 

Contrato, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, em até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO 

13.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

14.1. Este contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, independentemente 

de notificação ou interpelação judicial, atendido o disposto nos arts. 137 a 139 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL E SEGUROS 

15.1. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva 

responsável por danos ou prejuízos 



 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Vitória 

 

___________________________________________________________________________________________ 
Rua Chafic Murad, 712 - Bento Ferreira - CEP: 29050-660 - Vitória - Espírito Santo 

PABX: (27) 3025-4007  
14 

 que vier a causar à CONTRATANTE, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, 

cobertura de ferimentos corporais ou morte sofrida por terceiros (inclusive pessoal 

da CONTRATANTE) e perdas ou danos à propriedade que ocorram em ligações com 

o fornecimento e implantação dos serviços, em decorrência de sua execução ou danos 

advindos de qualquer comportamento de seus empregados em serviço, objeto do 

contrato, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, 

ressarcimento ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar. 

15.2. A CONTRATADA será a única responsável por eventuais danos e prejuízos 

causados ao meio ambiente, correndo por sua conta e risco, todas as licenças 

relacionadas ao assunto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis a matéria e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. As comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como 

regularmente feitas, se entregues ou enviadas por e-mail do fiscal deste contrato.  

17.2. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer aceitar de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 

ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ela 

não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal, Comarca da 

Capital, Vitória, ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma (assinatura física) e, no caso de utilização de 
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assinatura digital qualificada, será em somente 01 (uma) via, para que surta um só 

efeito e a data do termo deverá ser considerada a data da última assinatura. 

 

Vitória/ES, 18 de setembro de 2024. 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA 

CONTRATANTE 

 

 

GENTE SEGURADORA S/A 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1) ________________________________        

 

 

2)        ________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TATIANA 
PREZOTTI 
MORELLI:031141
70781

Assinado de forma digital 
por TATIANA PREZOTTI 
MORELLI:03114170781 
Dados: 2024.09.18 
12:33:10 -03'00'

JOCELIA ERLACHER 
AQUINO:761871107
06

Assinado de forma digital por 
JOCELIA ERLACHER 
AQUINO:76187110706 
Dados: 2024.09.19 08:20:49 -03'00'



DADOS DA APÓLICE

APÓLICE 01.31.0137664 PROPOSTA 365301 EMISSÃO

TIPO DO DOCUMENTOAPOLICE

Acidentes Pessoais de Passageiros - APP
Automóvel - Casco

Assistência e Outras Coberturas – Auto
R.C. Facultativa Veículos - RCFV

24/09/2024ENDOSSO 000000

CNPJ: 90.180.605/0001-02 - www.genteseguradora.com.br

Registro SUSEP: 06793  Nº Processo SUSEP:15414.001996/2004-18

APÓLICE DE SEGURO

Nº DE ITENS 000001

VIGÊNCIA DO SEGURO: das 24 horas do dia 19/09/2024 às 24 horas do dia 19/09/2025.

NOME/RAZÃO SOCIAL

CPF/CNPJ CÓD.

ENDEREÇOCEP

BAIRROCIDADEUF

TELEFONE/FAX EMAIL

IPAMV-INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS

27.741.750/0001-70 01040130

RUA CHAFIC MURAD, 71229050-660

BENTO FERREIRAVITORIAES

(27) 30254-007 RSANTOS@IPAMV.ORG.BR

VIGÊNCIA DA APÓLICE: das 24 horas do dia 19/09/2024 às 24 horas do dia 19/09/2025.

DADOS DO(A) SEGURADO(A)

PRÊMIO LIQUIDO (R$) ADICIONAL DE FRACIONAMENTO (R$) CUSTO DE APÓLICE (R$)

IOF (R$) PRÊMIO TOTAL (R$) JUROS (%)

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

1.599,00

1.599,00 0,00

0,00

0,00

0.0000

FORMA DE PAGAMENTO

TIPO DE COBRANÇA

Nº PARCELAS

PARCELA VALOR (R$)VENCIMENTO IOF (R$)

01 24/10/2024 0,00 1.599,00

01

BOLETO

DADOS DO CORRETOR

TELEFONE

CÓD. GENTE

0101251

CORRETOR CÓD. SUSEP

CONVENCE ADMINISTRACAO E CORRETORA DE SEGUROS 100667528

(27) 32077-345

CNPJ

11.720.864/0001-02

E-MAIL

LUCIANA@CONVENCESEGUROS.COM.BR

% PART.

100%
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APÓLICE DE SEGURO

DISPOSIÇÕES GERAIS

O  proponente  declara  que  tomou  ciência,  não  tem  dúvidas  quanto  ao  conteúdo  e  acata  as  Condições
Gerais do Seguro disponíveis em www.genteseguradora.com.br, como parte integrante deste contrato de seguro.

A  Gente  Seguradora  S/A,  com  base  na  proposta  do  Segurado,  emitiu  esta  apólice,  que  terá  validade
mediante o pagamento do prêmio.

A quitação do seguro somente será considerada efetuada após a identificação do crédito na seguradora.
O  proponente  declara  assumir  toda  a  responsabilidade  pela  exatidão  das  respostas  constantes  no

questionário de avaliação de risco, reconhecendo que qualquer informação falsa, inverídica, incompleta ou incorreta
terá como consequência a perda de todos os direitos e garantias do seguro, conforme os artigos 766 e 769 do Código
Civil Brasileiro.

O proponente compromete-se a comunicar a Seguradora quaisquer alterações nas características originais
do veículo segurado ou em relação ao perfil de risco informado, tão logo estas ocorram.

A falta de pagamento da primeira parcela implicará no automático cancelamento da apólice, desde o início
de vigência.

A  falta  de  pagamento  de  qualquer  uma  das  demais  parcelas  subsequentes  à  primeira  implicará  no
automático cancelamento da apólice,  observados os termos da Cláusula  de Fracionamento de Prêmio constante nas
Condições Gerais do seguro.

Finalizado  o  novo  prazo  concedido  para  o  pagamento,  nos  termos  da  Cláusula  de  Fracionamento  de
Prêmio, sem que tenha sido efetuado o pagamento da parcela, operar-se-á de pleno direito a rescisão do contrato de
seguro com consequente cancelamento da apólice.

Conforme  Lei  12.741/12,  informamos  que  incidem  as  alíquotas  de  0,65%  de  PIS/Pasep  e  de  4%  de
COFINS sobre os prêmios de seguro, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

Os  termos  que  regem as  coberturas  contratadas  nesta  apólice  encontram-se  especificados  nas  Condições
Gerais  do  seguro,  disponíveis  no  site  www.genteseguradora.com.br/produtos.php.  Desta  forma,  o  Segurado
dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa.

Em caso de dúvidas ou divergências,entre em contato com seu Corretor de seguros ou, se preferir:
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC: 0800 602 0088;
E-mail: sac@genteseguradora.com.br - Ouvidoria: 0800 607 0888;
Atendimento para Pessoas com Deficiência Whats App (51) 99993 1300;
Chat disponível no site www.genteseguradora.com.br.
O Prêmio deste seguro foi calculado com base nas informações prestadas pelo segurado ou pelo corretor

de seguros escolhido pelo segurado anteriormente identificado, sua veracidade é imprescindível e muito importante
para garantia das coberturas contratadas. Por esta razão, confira todas as informações descritas na presente apólice e,
caso  haja  necessidade  de  ser  efetuada  qualquer  alteração  ou  retificação  dos  dados,  comunique  este  fato
imediatamente  ao  seu  corretor.  Lembramos  ainda  que  toda  e  qualquer  alteração  nas  informações  que  ocorra
posteriormente  também  deve  ser  comunicada,  podendo  inclusive  gerar  a  emissão  de  endosso  de  cobrança  ou
restituição de prêmio, de acordo com o caso.

Pág. 2 de 6Impressão: 25/09/2024 09:52 SAC: (51) 3023 8888 e OUVIDORIA: 0800 602 0088

Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre/RS - CEP 90020-060

Atendimento para Pessoas com Deficiência:
Whats App (51) 99993 1300



DADOS DA APÓLICE

APÓLICE 01.31.0137664 PROPOSTA 365301 EMISSÃO

TIPO DO DOCUMENTOAPOLICE

Acidentes Pessoais de Passageiros - APP
Automóvel - Casco

Assistência e Outras Coberturas – Auto
R.C. Facultativa Veículos - RCFV

24/09/2024ENDOSSO 000000

CNPJ: 90.180.605/0001-02 - www.genteseguradora.com.br

Registro SUSEP: 06793  Nº Processo SUSEP:15414.001996/2004-18

APÓLICE DE SEGURO

Os dados e informações fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado  e do Corretor de Seguros,
seu representante legal neste contrato. O Corretor de seguros é o profissional devidamente habilitado e registrado na
SUSEP  que,  nos  termos  da  legislação  vigente,  é  investido  de  poderes  de  representação  do  segurado  junto  às
seguradoras. Se a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão de informações, o Segurado perderá o
direito a indenização em caso de sinistro.

O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros, no site www.susep.gov.br por
meio de seu registro na SUSEP, nome completo, CPF ou CNPJ.

O registro  deste  plano na  SUSEP não implica,  por  parte  da  Autarquia,  incentivo  ou recomendação à  sua
comercialização. Atendimento Exclusivo ao Consumidor SUSEP (9:30 às 17:00): 0800 021 8484.

SUSEP  -  Superintendência  de  Seguros  Privados  -  Autarquia  Federal  responsável  pela  fiscalização,
normatização,  e  controle  dos  mercados  de  seguro,  previdência  complementar  aberta,  capitalização,  resseguro  e
corretagem de seguros.

Haverá carência de dois anos interruptos para suicídio, ou sua tentativa e consequências.
Alíquota de IOF de 7,38%, estabelecida na forma do Decreto 6.339 de 03.01.2008.
O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.
As  condições  contratuais/regulamento  deste  produto  protocolizadas  pela  sociedade/entidade  junto  à

SUSEP  poderão  ser  consultadas  no  endereço  eletrônico  www.susep.gov.br,  de  acordo  com  o  número  de  processo
constante da apólice/proposta.

O registro de reclamações dos consumidores dos mercados supervisionados podem ser realizados através
do site www.consumidor.gov.br

A SEGURADORA garante  e  assume o compromisso de jamais  vender  e  nem ceder  os  dados do CLIENTE
além da finalidade mencionada, e cumpre integralmente a Lei Geral de Proteção de Dados do Brasil. Para conhecer na
integralidade a política de proteção de dados da SEGURADORA, por favor acesse https://www.genteseguradora.com.
br

O proponente está ciente de que, para realizar qualquer uma dessas solicitações ou tirar qualquer dúvida
sobre  os  seus  dados  pessoais,  deverá  entrar  em  contato  com  a  SEGURADORA,  por  meio  do  e-mail:
privacidade@genteseguradora.com.br.

Sérgio Suslik Wais
Diretor Presidente

Marcelo Wais
Diretor Vice-presidente

Para  validade  do  presente  contrato,  a  Seguradora,  representada  por  seu  Diretor  Presidente  e  Diretor  Vice-presidente,  assinam
esta apólice.

Porto Alegre,  24 de Setembro de 2024
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Cobertura Valor Prêmio (R$)

CASCO (COMPREENSIVO) 388,05

APP - MORTE ACIDENTAL 29,16

APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL 64,30

RCF - DANOS MATERIAIS 118,52

RCF - DANOS CORPORAIS 46,33

RCF - DANOS MORAIS 10,62

GUINCHO 295,40

TROCA DE PNEU 0,96

CARGA DE BATERIA 1,84

TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI) 375,38

PANE SECA 91,72

LANTERNAS 14,80

FAROIS 18,54

RETROVISORES 18,54

CHAVEIRO 1,24

PARA-BRISA DIANTEIRO 49,44

PARA-BRISA TRASEIRO 49,44

VIDROS LATERAIS 24,72

COBERTURAS DA APÓLICE

OBSERVAÇÕES DA APÓLICE
1. A franquia é a participação obrigatória do Segurado, expressa em moeda corrente e constante na proposta e

na apólice, referente a cada cobertura, dedutível de cada evento(sinistro) reclamado pelo Segurado e coberto pela apólice.
2. A reparação dos veículos poderá ser efetuada somente em oficinas integrantes da rede referenciada da Seguradora,

conforme a opção de plano selecionada: Gente Auto Referenciada.
O Segurado ao contratar este produto terá ciência que a Gente Seguradora não se responsabiliza por eventual

perda de garantia decorrente da reparação do veículo realizada fora da rede autorizada da montadora.
3.  Para  fins  de  reparação  do  veículo  em  caso  de  sinistro,  é  admitido  o  uso  de  peças  novas,  originais  ou  não,

nacionais ou importadas, desde que mantenham as especificações técnicas do fabricante.
É admitida a utilização de peças usadas, observadas as disposições da legislação específica que regula e disciplina a

atividade  de  desmontagem  de  veículos  automotores  terrestres,  bem  como  as  exigências  técnicas  necessárias  para  sua
reutilização, nos termos de regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN).

Para os itens de segurança, tais como: sistemas de freios e seus subcomponentes; caixa de direção e eixos; as peças
de suspensão; o sistema de airbags e os cintos de segurança - serão utilizadas peças novas originais.

4.  A  indenização  integral  para  os  seguros  de  veículos  zero  quilômetro,  corrsponderá  ao  Valor  Determinado
contratado ou ao Valor de Mercado Referenciado constante na coluna de zero quilômetro (de mesmas características do veículo
segurado) da tabela de preços referenciada, vigente na data de indenização e região de taxação do risco, multiplicado pelo fator
de ajuste contratado.

5. Para valores de indenização de cobertura parcial, nos casos de contratação de coberturas isoladas de roubo, colisão
ou incêndio o valor do LMI será o valor ou percentual indicado na proposta e na apólice de seguros.
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APÓLICE DE SEGURO

Categoria Tarifária

COBERTURAS DE ASSISTÊNCIA 24H (Valores em R$)

Item

Chassi

Classe

Placa

Código Fipe

Coberturas

Coberturas

Tipo do VeículoRenavam

Capacidade

Ano Fab/Mod

Tp. Franquia Marca

COBERTURAS (Valores em R$)

000001

004495-4

CHEVROLET

7

0/10

QRJ3C60 SPIN 18L MT PREMIER

9BGJP7520LB114117

NORMAL

Não Informado

PASSEIO NACIONAL

CASCO (COMPREENSIVO) 388,05 4.500,00Tabela FIPE 100%  -  -

RCF - DANOS MATERIAIS 118,52  -150.000,00  -  -

RCF - DANOS CORPORAIS 46,33  -150.000,00  -  -

RCF - DANOS MORAIS 10,62  -10.000,00  -  -

ACESSÓRIOS  -  -Não Contratado  -  -

APP - MORTE ACIDENTAL 29,16  -50.000,00  -  -

APP - INVALIDEZ PERMANENTE -
TOTAL OU PARCIAL

64,30  -50.000,00  -  -

APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARES

 -  -Não Contratado  -  -

CARROCERIAS  -  -Não Contratado  -  -

EQUIPAMENTOS  -  -Não Contratado  -  -

KIT GÁS  -  -Não Contratado  -  -

EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS (Valores em R$)

Descrição

GUINCHO 295,40  -Contratado  -  -

TROCA DE PNEU 0,96  -Contratado  -  -

CARGA DE BATERIA 1,84  -Contratado  -  -

TRANSPORTE ALTERNATIVO
(TAXI)

375,38  -Contratado  -  -

PANE SECA 91,72  -Contratado  -  -

LANTERNAS 14,80 350,00Contratado  -  -

FAROIS 18,54 350,00Contratado  -  -

RETROVISORES 18,54 350,00Contratado  -  -

CHAVEIRO 1,24  -Contratado  -  -

PARA-BRISA DIANTEIRO 49,44 450,00Contratado  -  -

PARA-BRISA TRASEIRO 49,44 450,00Contratado  -  -

VIDROS LATERAIS 24,72 450,00Contratado  -  -

ITEM DA APÓLICE

VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 19/09/2024 às 24 horas do dia 19/09/2025.

2019/2020

INCLUIDO

Situação

Nenhum Equipamento/Acessório

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de indenização(LMI) é por passageiro
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APÓLICE DE SEGURO

OBSERVAÇÕES/CLÁUSULAS

Este  item  foi  contratado  na  modalidade  Valor  de  Mercado  Referenciado  que  garante,  no  caso  de
indenização integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a
tabela de referência expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual,  a
ser  aplicado  sobre  o  valor  de  cotação  do  veículo  na  data  da  ocorrência  do  sinistro.  A  tabela  utilizada  pela  Gente
Seguradora  S/A  é  a  tabela  FIPE,  que  se  encontra  no  site  www.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/  ou  a  tabela
MOLICAR, que se encontra no site www.molicar.com.br/TabelaMolicar.

Dano  Moral  é  risco  excluído  da  Cobertura  de  Danos  Corporais  do  seguro  RCF-V,  salvo  se  contratada
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional.
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